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PORTARIA Nº 018/2014 DE 29 DE OUTUBRO DE 2014.

DESIGNA COMISSÃO EXECUTORA E DE COORDENAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ PROVIDÊNCIAS.

WALMYR DRESSLER, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul-RS, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista a realização de Concurso Público para provimento de Cargos no Quadro geral de Cargos do poder legislativo, constantes na Lei Municipal nº 1585/2006 e suas alterações,
 Considerando que a Comissão Executora do Concurso Público para Provimento de Cargos será de incumbência da Empresa Objetiva Concursos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 00.849.426/0001-14, com sede em Porto Alegre-RS, na Rua Casemiro de Abreu, nº 347 – Bairro Rio Branco, conforme o Contrato de nº 200/2014, a qual incumbe as atribuições definidas no edital de certame licitatório – modalidade convite, em que resultou vencedora, no instrumento contratual e no Decreto Municipal nº 1767/2013, com vista à seleção para os cargos respectivos.
DESIGNA
Art. 1º - Os servidores a seguir relacionados, para integrar, por parte da Câmara de Vereadores, a COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2014.
- GIOVANI D’ÁVILA PEDROSO – Agente Legislativo II – Matrícula 2801 - PRESIDENTE
- DEISE CRISTIANE MENEZES PREGARDIER – Contadora – Matrícula 2641 – VICE - PRESIDENTE

- ROSÂNGELA GABBI DE OLIVEIRA – Auxiliar de Serviços Gerais – Matrícula 2721 – 
§ 1º - Incumbe à Comissão de Coordenação, sob supervisão da Presidente e colaboração da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, ao atender os procedimentos necessários no âmbito administrativo para realização do Concurso Público impulsionado pela Comissão Executora, planejar, coordenar e executar todas as tarefas necessárias aos trabalhos determinados pela Comissão Executora, bem como procedendo ao recrutamento de fiscais de prova, diligências para assegurar o local de realização destas, verificação de prazos e publicações, inclusive nos sites eletrônicos, bem como o arquivamento de toda a documentação do certame em pasta própria, que deve ser mantida no Setor de Contabilidade para posterior arquivamento.

§ 2º - Os trabalhos da Comissão de Coordenação também serão o de acompanhamento de eventuais diligências relativas ao desenvolvimento do contrato, sendo que eventuais situações cessam mediante a Homologação Final do Concurso Público.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul,RS, aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e quatorze.

                                                          Ver. WALMYR DRESSLER

                                                                    PRESIDENTE

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Telefone fax: 55. 3276.1255/ 55. 3276.1755
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